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                                                        PROJETO DE LEI Nº. ........./2013

Dá denominação às vias públicas do “Residencial das Torres” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

ART. 1º. – As vias públicas do loteamento denominado Residencial das Torres, constantes do parcelamento do lote Nº. 114/A da Gleba Ribeirão Cafezal, passam a ter as seguintes denominações:

NOMENCLATURA ANTERIOR                       NOMENCLATURA ATUAL

Prolongamento  da Avenida Esperança                  
Avenida Esperança

Avenida  1            


          

Avenida Torre de Pisa

Avenida 2



          

Avenida Torre Eiffel

Avenida 3 



          

Avenida Torre do Engenho

Rua  Projetada “A”


          

Rua Torre Branca

Rua  Projetada “B”


          

Rua Torre Del Oro 

Rua  Projetada “C”


          

Rua Torre do Palácio 

Rua  Projetada “D”


          

Rua Torre São Miguel

Rua  Projetada “E”


          

Rua Torre da Estação 

Rua  Projetada “F”


          

Rua Torre Velha

Rua  Projetada “G”


          

Rua Torre de Faro  

Rua  Projetada “H”


          

Rua Torre de Quintela

Rua  Projetada “I”


          

Rua Torre de Belém  

Rua  Projetada “J”


          

Rua Torre de Babel

Rua  Projetada “K”


          

Rua Torre Malakoff

Rua  Projetada “L”


          

Rua Torre do Zepelin  

Rua  Projetada “M”


          

Rua Torre de Londres  

Rua  Projetada “N”


          

Rua Torre dos Clérigos

Rua  Projetada “O”


          

Rua Torre Big Ben  

Rua  Projetada “P”


          

Rua Torre de Refois

Rua  Projetada “Q”


          

Rua Torre das Águias 

Rua  Projetada “R”


          

Rua Torre Vedras

Rua  Projetada “S”


          

Rua Torre Nova
ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões,21 de fevereiro de 2013
Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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